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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

CCNTROLE INTERNO

PARECER T.A. N" 2024.12.20.003 C.t./PMStP

50 TERMO ADITIVO - PROCESSO
1792t2022 - CONCORRÊNC|A N" 001/2022
- RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DE
VIAS URBANAS, NO MUNICIPIO DE
SANTA IZABEL DO PARÁ, TENDO GOMO
BASE O CONVÊNIO NO 15812022,
CELEBRADC ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
E O ESTADO DO PARÁ ATRAVES DA
SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS
PÚBLICAS - CT NO 16412022. CONCRETA
ENGENHARIA LTDA.

DOS FATOS

Veio a esta Controladoria lnterna para manifestação, os autos do

Processo Administrativo 179212022, oriuncjo do procedimento licitatorio de

coNCoRRÊruCtn No 001/2022, cujo objeto é GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVTÇOS DE RECAPEAMENTO
E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, NO MUNICíPIO DE SANTA IZABEL
DO PARÁ, TENDO COIVIO BASE O CONVÊNIO NO 15812022, CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ E A
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS PUBLICAS -

SEDOP, encaminhado pelo Setor de Contratos, solicitando Parecer de Controle
acerca do pedido de aditivo, para avei"iguar se os procedimentos adotados estão
cje acordo corn a Lei 8.666/93 e demais leEislaçÕes pertinentes.

DC OBJETO

Quinto Aditamento de Prazo de Vigência, Contrato no 164i2022, firmaCo
enti-e o município de Santa lzabei do Pará, através da Secretaria lntegrada Ce

lnfraestrutura, Obras, Urbanismo e Ser*riços Públicos - SEINFRA e a empresa
CONCRETA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ no 09.120.83710001-49.

Avenida Barâo do Ric Branco. 'i060, Centro, Sania lzabel do Pai'á
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DA PRORROGAÇÃO

Quanto a Vigência, o 50 Termo Aditivo assinado em2011212024, prorroga
por 6 (seis) meses o ptazo de vigência do contrato no 16412022, tendo inÍcio a

partir do dia 2211212024 e término em2210612025.

Quanto a Execução, conforme justificativa técnica acostada nos autos
(fls. 970/971): "A Empresa CONCRETA ENGENHARIA, já concluiu os serviços
no dia 1 3 de julho de 2023 e que deu entrada nos autos para pagamento, porérn,
por ser tratar de um convênio de repasse cio governo estadual, a documentação
está sob análise da prestação de contas para que assim possa ser liberada a

parceia final do Objeto descje conirato."

COhITRATO: 164t2022 - CONCORRENCIA o 01212022
coNVÊNio: N" 158/2022 {Processo SEDOP N" 20221565997)

i íNSTRUMENTO ASSINATURA VIGÊNCIA EXECUÇAO

-CONTMTO 22tC912022 j ZZtOgtZOZ2 - 22t09i2023 1 3t 10t2022 - 14t02t2023

08t02t2023 (1) 10t02r2423 - lAtAü2023

20 06taü2023 (1) 1 0t06t2023 -1 3t07 t2023

3o 141A912A23 | 22lQ9nA23 - 221A612024\2) (3)

4a 1 20t06t2024 ',, 22nü2A24 - 22t12i2024?)
;-_._=_=-_---l.=-__--._-r-I 5" i zonzizozq I, zznazaz+ - z2to6t2a2sz)
L__ I

, 
(1) Período permanece vigente, conforrne contrato

I (2) Prorrogação para conclusão de trâmites administrativos e financeiros
: {ir)Obra concluída em 131A712A23

[iÁ" FL'NDAMENTAÇÃO

C Quinto Termo Aditivo de Prorrogação encontra previsão legal no Art.

57, §1o e 2'da l-ei n.o 8.666i93.

DAS ETAPAS PROCESSUAIS

Quanto aos atos realizados para a celebração do 50 Termo Aditivo e a

juntada de documentos, temos o que segue:

l. Ofício SEINFRA No 564/2024 PMSIP, autoriza a prorrogação do
praza vigência Contrato no 164t2022 - PMSIP, por 6 (seis) meses,
no período compreendido ei-:tre 22112í2024 até 2210612025,

confoi'rne o Convênic N" 15812A22 celebrado com a SEDOP;

Avenida Barão do Rio Eiranco. 1C6C, Centi'0, Santa lzabei do Pará
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Justificativa Técnica, julga ser indispensávei a prorrogação do

contrato, visto que o contrato precisa se manter vigente até que se
conclua todas as etapas, respeitando as cláusulas contratuais;
Terceiro Terrno Aciitivo ao Convênio No 15812022, Processo
Criginal No 2A221565997, entre a SEOP e a PMSIP, em
1811212024, juntamente com o extrato de publicação no DOU, que
prorroga a vigência cjo Convênio até 2210612025,

Documentos l-labilitatórios de Regularidade Fiscal e Trabalhista;
Minuta para ceiebração do 50 termo aditivo;
Parecer Jurídico No 531 -C12025, di2."... ser possível a celebração
do 5o termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência por 06
(seis) meses no CONTRATO ADMINISTRATIVO 16412022

PMSIP."

tv.

VI

DA CONCLI.JSÃO

O processo foi remetido a esta Contrciadoria, para análise dos aspectos
procedimentais padrões que definanr a sequência togica e otimizada da
execução das rotinas administrativas. Portanto, convém salientar que este
Parecer Técnico tem o escopo de assistir à Administração no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados no processo.

E imprescindível ressaltar que as informações acostadas aos autos são
de inteira responsabilidade e veracidade dos orgãos solicitantes, que tem
competência técnica para tal; ao Controie lnterno, de acordo com a Lei Municipal
no 41712022, cabe a função da fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade,
aplicação das subvençÕes e renúncia de receitas da administração pública

municipal.

Em conclusão, sanadas as inconsistências mencionadas ao longo desta
análise, o presente procedimentc de aditivo encontra-se em conformidade com
trâmite procedirnentai e de acordo com a Lei 8.666i93. E, considerando, o

Parecer JurÍdico no 531 - Cl2ü25, acostado aos autos, eriiendemos ser possível

a celebracão do 5o Termo Aditivo. Lembrando da necessidade de publicidade
dos atos como condição de sua eficácia, inserção no mural do TCM/ GEO -
CBRAS e Porta da Transparência, sobretudo a lN no 22|2021-TCM/PA.

E o parecer, salvo melhor entendimento.

Avenida Barâo do Rio Brancc, '106C, Centro, Santa lzabel do Pará
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Santa lzabel do Pará (PA), 20 de ciezembro de 2ü24.

SHIRLEY DO Assinado de forma
SOCORRO BRAGA digital por SHIRLEY Do

fORREA:51 7245612 SOCORRo BRAGA

00 CORREA:5] 724561200

Shirley do Socorro Braga Corrêa
Controladora lnterna

Decreto Municipal no 00312022

Avenida Barão do Rio Eranco 1060, Cenlro, Santa lzabel do Pará

CEP: 68.790-00ü


